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APROVADO 
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providenciar 

O 2 MAR 2023 

if»cP- 
Secretário 

O deputado que o presente subscreve, na forma regimental e após 

manifestação plenária, requer a Vossa Excelência, determinar o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Goiás - Ronaldo Caiado, solicitando-lhe 

estudos técnicos para a implantação de Centros de Reflexão e Responsabilização para Homens 

Autores de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no Estado de Goiás. 

Esta Casa de Leis destaca que a sugestão ora encaminha ao Poder 

Executivo se justifica primeiramente pela necessidade emergente de implementação estadual dos 

parâmetros indicados genericamente na Lei Federal n° 13.984/20, que incluiu no texto da Lei 

Maria da Penha a previsão de encaminhar o agressor a centro de educação e de reabilitação e a ter 

acompanhamento psicossocial. 

Isto posto, dada a importância da matéria sob destaque, solicita o 

deputado subscritor preferência  no acatamento deste requerimento, adotando-se, via de 

consequência, as providências ora solicitadas. 

SALA DAS SESSÕES, E 	 AX, DE 2023. 

VETER MART 

Deputado 
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